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Lista definitiva de colocação
15 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2018/2019

Grupo 320 - Francês
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282 1691111104 ROSA MARIA DA MOTA GOMES 161998 - Agrupamento de Escolas de Tondela Tomaz Ribeiro EXT C ANUAL
499 4515379437 MARIA MADALENA PIRES COUTO 150605 - Agrupamento de Escolas Vieira Araújo, Vieira do Minho EXT C TEMPORÁRIO
623 2030356212 VERA PATRÍCIA ALVES DA SILVA 161950 - Agrupamento de Escolas de Ovar Sul EXT C TEMPORÁRIO
854 2384213342 PAULA MARIA SOARES JESUS DOS REIS OLIVEIRA 161020 - Agrupamento de Escolas de Murtosa EXT 14 TEMPORÁRIO
1034 8665516859 FELISBINA SOFIA MAGALHÃES LOPES 171487 - Agrupamento de Escolas de Carnaxide, Oeiras EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
15 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2018/2019

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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